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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

SEI Nº 0003100-06.2022.6.05.8000

 

À

ASSESD

 

                   Retornam os Autos ao NUP com manifestação da área técnica (doc 2082159) opinando pelo
provimento da Impugnação para tanto procedeu às devidas alterações no Termo de Referência (doc 2082158)
antes mesmo das recomendações da Assessoria Jurídica de Licitação. Em que pese o opinativo do setor
demandante entendemos que a IN 65/SEGES/ME é de competência do Poder Executivo, não sendo de
observância obrigatória pelo Pode Judiciário.

Assim sendo encaminhamos os autos para as demais providências

 

Salvador, 05 de setembro de 2022

Gilson S Conceição

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Analista Judiciário, em 05/09/2022, às
15:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2084952 e o código CRC F7069B19.
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